
Prefeitura Municipal de Glória do Goitá 
Palácio Djalma Souto Maior Paes 

LEI MUNICIPAL N° 1.483, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 

EMENTA: Altera a redação do Parágrafo 3°, 
do Artigo 1° da Lei Municipal n° 1.377/2023 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA DO GOITÁ, no uso de suas
atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores de Glória do Goitá/PE aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica alterada a redação do Parágrafo 3°, do Artigo 1° da Lei Municipal N° 1.377/2023, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3°. Terá direito ao recebimento do auxílio-alimentação, todos os servidores de 
cargo comissionado lotados nos gabinetes dos Vereadores e no Gabinete da 
Presidência, que cumpram a carga horária estipulada na Resolução n° 003/2023." 

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de Dotações 
Próprias, constantes no Orçamento Geral do Município de Glória do Goitá. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, sendo que os seus efeitos 
retroagem ao dia 01 de março do ano de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2025. 

Lei de autoria da Mesa Diretora. 
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